
 
 

INDICAÇÃO Nº67/2001. 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA-GRANDE-MG. 

 
 
 
 
 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário, 
providências no sentido de conceder consulta oftalmológica gratuita com 
fornecimento de óculos à população de baixa renda. 

 
 

 
Sala das Sessões, 18 de Janeiro de 2001 
 

 
 

VEREADOR ALBERTO MARTINS 
 
 
 


